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ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 860/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 03/10/2023  

Data Fim: 03/10/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de 

atendimento às 07:00 e às 08:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes, somente um com 

acompanhante, com horários de atendimento às 08:00 e às 11:00 horas no HONPAR; 

01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no H.C; 

01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:15 horas na 

Clínica Fujii.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e três (04/10/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 861/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 03/10/2023  

Data Fim: 03/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e três (04/10/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 862/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 04/10/2023  

Data Fim: 04/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER    Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no H.C; 

03 pacientes, somente dois com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00, 08:00 e às 14:20 horas no HOFTALON; 03 pacientes, somente dois com 

acompanhantes, com horários de atendimento às 09:00, 11:45 e às 12:00 horas no ICL.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e três (04/10/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 863/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 04/10/2023  

Data Fim: 04/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit    Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Levar Ambulância Ford Transit para revisão, com horário 

marcado às 10:00 horas. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e três (04/10/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 864/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 04/10/2023  

Data Fim: 04/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:20 e às 08:30 horas no Hospital da Providência. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e três (04/10/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 188/2023 

 
 
SÚMULA: Revoga Gratificação Retide  
de Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
de 40%(quarenta por cento) do servidor RODRIGO BARBOSA FERREIRA , 
matricula N°857, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas e 
Equipamentos de Elevação, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de outubro de dois mil e 
vinte e três (01/10/2023), ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatros dias do mês 
de outubro de dois mil e vinte três (04/10/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº189/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 17.009,36 (dezessete mil, nove reais e trinta e seis 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  
650- 3.3.90.93.00.00 – 3800 Indenizações e Restituições 17.009,36 
 TOTAL 17.009,36 
 TOTAL GERAL 17.009,36 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 I – SUPERAVIT 

3800 CONTRATO DE REPASSE 
846492/2017/MCIDADES/CAIXA - 
IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO - BAIRRO 
ALECRIM 

17.009,36 

 TOTAL 17.009,36 
 TOTAL GERAL 17.009,36 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte três (04/10/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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PORTARIA Nº. 246/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a (o) servidor (a) público (a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a (o) servidor (a) 
público (a) SILENE DE OLIVEIRA DERNEIS, matricula N° 747, lotada no cargo 
de Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo 
04/01/2021 a 03/01/2022, a serem gozadas do dia 04/10/2023 ao dia 
18/10/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte três (04/10/2023). 
 
 
   
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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